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PARECER CONTROLE INTERNO Nº 117/2024 

 

 

Em atendimento à determinação contida no §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO Nº 

11.535/TCM, de 01 de julho de 2014, fora encaminhado a esta Unidade de Controle Interno  

Processo nº 2024/4/1834 referente ao 2º TERMO ADITIVO ao procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO GOOGLE PARA 

E-MAILS E ARMAZENAMENTO EM NUVEM AOS FUNCIONÁRIOS DESTE 

MUNICÍPIO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CASTANHAL/PA. O referido processo objetiva PRORROGAÇÃO 

DE VIGÊNCIA do contrato nº 164/2022, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 

de 02/05/2024 a 30/04/2025. O mesmo objetiva, também, o REAJUSTE DE VALOR, no 

percentual estimado de 3,925%, onde o valor mensal de R$ 322,11 (trezentos e vinte e dois 

reais e onze centavos) passará para o valor mensal de R$ 334,75 (trezentos e trinta e quatro 

reais e setenta e cinco centavos), perfazendo um valor total de R$ 83.688,69 (Oitenta e três 

mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e nove centavos) celebrado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL com o CENTRO DE 

INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - 

CIASC. Assim com base nas regras insculpidas pela Lei nº. 8.666/93 e demais instrumentos 

legais correlatos. E, declara ainda, que o 1º TERMO ADITIVO encontra-se: 

 

Revestidos de todas as formalidades legais 

 

Salvo melhor juízo, este Controle Interno entende que o 2º TERMO ADITIVO, 

supramencionado encontra-se em ordem, podendo a administração pública dar sequência a 

realização e execução das referidas despesas e, por fim, DECLARA estar ciente de que as 

informações aqui prestadas estarão sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos, 

sob pena de crime de responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as 

providências de alçada. 

 

 

Castanhal/Pa, 02 de maio de 2024 
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